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Declara o ambientalista Chico Mendes 
Patrono do Meio Ambiente Brasileiro.  
 
 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 
Art. 1º O ambientalista Chico Mendes é declarado 

Patrono do Meio Ambiente Brasileiro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

 

Deputado LUIZ COUTO 

Relator  


